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CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO - ATOS NORMATIVOS - ATO: 005/2026

ATO Nº 05, DE 23 DE MARÇO DE 2026.

Decreta luto oficial no âmbito da Câmara Municipal de Cabo Frio 
pelo falecimento do escritor e poeta Célio Mendes Guimarães.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

CONSIDERANDO o falecimento do escritor e poeta Célio Mendes Guimarães, ocorrido no dia 22 de março de 2026;

CONSIDERANDO sua relevante contribuição à cultura cabo-friense, com uma trajetória de mais de três décadas 
dedicadas à literatura;

CONSIDERANDO sua vasta produção literária, com mais de 300 obras publicadas entre romances, contos, crônicas 
e poemas, tendo iniciado sua carreira em 1979 com a obra “A Importância de Um Ser”;

CONSIDERANDO sua atuação como membro da Academia Cabo-friense de Letras, ocupante da cadeira nº 37, além 
de conselheiro da instituição e presidente de honra da Academia de Letras e Artes de Cabo Frio (ALACAF);

CONSIDERANDO que sua obra representa importante registro da história, dos costumes e da identidade cultural do 
Município de Cabo Frio;

CONSIDERANDO, por fim, o legado cultural deixado à população cabo-friense e às futuras gerações;

RESOLVE:

Art. 1º Fica decretado Luto Oficial, no âmbito da Câmara Municipal de Cabo Frio, por 03 (três) dias, em sinal de pesar 
pelo falecimento do escritor e poeta Célio Mendes Guimarães.

Art. 2º Durante o período de luto oficial, a bandeira do Município será hasteada a meio-mastro na sede do Poder 
Legislativo.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 23 DE MARÇO DE 2026.

VAGNE AZEVEDO SIMÃO
Presidente
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